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EU, ABEL RODRIGUES ARANTES – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO 

PARÁGRAFO ÚNICO – INCISO IV, DO ART. 177 DO REGIMENTO INTERNO FAÇO SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO:  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 666 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 

Embuense das Artes ao Senhor Raul Silveira 

Bueno Júnior.” 

 

Art. 1º A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO DE 

CIDADÃO EMBUENSE ao Senhor Raul Silveira Bueno Júnior, pelos reconhecidos e relevantes 

serviços prestados à Comunidade Embuense. 

 

Art. 2º Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o Currículo do homenageado. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta 

de dotações próprias do orçamento vigente.  

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 01 de outubro de 2025. 

 

 

Abel Rodrigues Arantes  

Presidente  

 

Registrado e publicado por afixação, nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, em 

01 de outubro de 2025. 

 

 

Everton dos Santos Costa 

Diretor Geral 
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO 

 

A Trajetória de Liderança de Raul Silveira Bueno Júnior  

 

Nascido em Pirapora do Bom Jesus há 58 anos, Raul Silveira Bueno Júnior é um nome de 

destaque na administração pública paulista. Sua jornada profissional é marcada por uma 

dedicação à gestão e ao desenvolvimento de sua comunidade, começando por sua cidade 

natal, onde fez história. 

 Com apenas 24 anos, Raul foi eleito prefeito de Pirapora do Bom Jesus, tornando-se o mais 

jovem a ocupar o cargo em todo o estado de São Paulo. Ele cumpriu três mandatos, deixando 

sua marca e adquirindo uma vasta experiência que o prepararia para futuros desafios. 

 Sua atuação também se estendeu para outras áreas importantes, como Assessor de Imprensa 

do Jockey Club de São Paulo e Assessor Especial na Prodesp e no PROCON, demonstrando 

sua versatilidade e capacidade de adaptação em diferentes contextos.  

Há seis anos, Raul Silveira Bueno Júnior fixou residência e seu trabalho em Embu das Artes, 

onde continua sua jornada de serviço público. Atualmente, ele é o Secretário de Governo, um 

cargo de grande responsabilidade que ocupa após ter atuado como Secretário de Saúde e de 

Planejamento. Em cada uma dessas funções, suas realizações foram notáveis.  

Como Secretário de Saúde, teve um papel crucial durante a pandemia de COVID19, 

colaborando na elaboração e implementação do Hospital de Campanha. Já como Secretário de 

Planejamento, contribuiu significativamente para a agilização da Regularização Fundiária do 

município e para a coordenação de projetos transformadores, como a implantação da FATEC, 

a criação da Praça da Cidadania e a pavimentação de diversas vias. 

 Além de sua sólida carreira, Raul é um homem de família, casado com Andréa Olgado Silva 

Bueno e pai de Laura, Bruna e Luíza Olgado da Silveira Bueno. Sua trajetória é um exemplo de 

dedicação, liderança e compromisso com o bem-estar social, refletindo a essência de um 

gestor público que trabalha incansavelmente pelo desenvolvimento de sua comunidade. 
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